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DECRETO N.° 137 
Permite uso de bem imóvel localizado no Por 

to Figueira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os despachos exarados no processo 	n9 
4540/85, de 13.08.85, e 

CONSIDERANDO, ainda, o que lhe facúlta o 	art. 108, 

§. 39, da Lei Complementar n9 02, de 18.06.73 - Lei. Orgânica 

dos Municípios, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica permitido, a POLICIA MILITAR DO PARANÁ, 

o uso do imOvel de propriedade. do Município, localizado 	no 

Porto Figueira, denominado Data n9 08, Quadra n9 04, 	com 

área de 127,5 m2, com destinação especifica para a construção 

daiSede do - Destacamento Policial Militar. 

Parágrafo Único. Fica estabelecido o prazo de 	30 

(trinta) dias para o início da construção e de 90 	(noventa) 

para seu término. 

Art.. 29. 0 inadimplemento, por parte do permissioná 

rio., de qualquer disposição deste ato administrativo, enseja 

rá a imediata cassação da permissão de usb, ficando incorFora 

da ao património municipal as benfeitorias existentes, 	sem 

direito a qualquer indenização por parte deste órgão público 

municipal. 



"TURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Decreto n9 	1 37 	FM 02  

Art. 39, Apresente permissão é feita a 	título 
:ecário, podendo ser revogada a qualquer tempo, caso em que o 

=lissionário poderá retirar as benfeitorias é acessões que ti 
r realizado. 

Art. 49, Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 1985. 

OMERO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

o-  IMA 

Secretárionlanejamento, 

Desenvolvimento e 

Urbanismo 

PAULO SEBASTIÃO SALESSE 

Coordenador Distrital 
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